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PARECER JURÍDICO 
 

Objeto: Projeto de Lei Ordinária nº 

11/2024. 

Autor: Vereador Sandro Cândido Silva 

Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade 

da empresa concessionária de serviço 

público de distribuição de energia 

elétrica, telecomunicações e demais 

empresa ocupantes de sua infraestrutura 

promover a regularização ou a retirada 

de fiação inutilizada ou em desuso em 

vias públicas do município de Juína/MT 

e dá outras providências. 

I – DO RELATÓRIO 

Foi encaminhado o Projeto de Lei nº 11/2024 que dispõe sobre a 

obrigatoriedade da empresa concessionária de serviço público de distribuição de 

energia elétrica, telecomunicações e demais empresa ocupantes de sua 

infraestrutura promover a regularização ou a retirada de fiação inutilizada ou em 

desuso em vias públicas do município de Juína/MT e dá outras providências. 

Em suas considerações o autor justifica que a presente propositura 

vem corrigir uma grave distorção que vem tomando conta das ruas dos 

municípios: o abandono de cabos e fios baixos soltos nos postes, após as 

empresas de energia elétrica, telefonia, TV a cabo, internet, dentre outras, 

realizarem serviços de reparo, troca, substituições, etc. 

Afirma também que é fato notório que a existência desses fios 

soltos é altamente prejudicial à sociedade, na medida em que são condutores de 

energia elétrica e podem, facilmente, causar acidentes e até a morte dos 

transeuntes, fazendo-se necessário proibir o excesso de fios mal posicionados, 

soltos, amarrados, em desuso, tudo para garantir maior segurança à população e 

amenizar o impacto de poluição visual nas cidades. 

É o sucinto relatório. 
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II – DA ANÁLISE JURÍDICA 

O presente projeto de lei o legislador local visa estabelecer normas 

às empresas privadas, prestadoras de serviços públicos, atinentes ao uso dos 

espaços públicos do Município, matéria que, em suma, é de competência 

legislativa municipal pro envolver o ordenamento territorial, consoante dispõe no 

art. 30, incisos I, II e VIII, da Constituição Federal:  

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 

(...) 

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante 

planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo 

urbano; 

(...) 

No mesmo diapasão é o que dispõe a Lei Orgânica: 

Art. 14.  Ao Município compete prover a tudo quanto respeite ao seu peculiar 

interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, 

entre outras, as seguintes atribuições: 

(...) 

XII –  dispor sobre o uso de áreas urbanas, regulamentando o zoneamento, 

particularmente quanto à localização de fábricas, oficinas, indústrias, 

depósitos, serviços e instalações, no interesse da saúde, da higiene, do 

sossego, do bem-estar, da recreação e da segurança da população. 

(...) 

Sobre o assunto cabe-nos destacar a lição de Hely Lopes Meirelles: 

“O uso e ocupação do solo urbano, ou, mais propriamente, do espaço urbano, 

constitui matéria privativa da competência ordenadora do Município, e por 
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isso vem sendo objeto das diretrizes do plano diretor e da regulamentação 

edilícia que o complementa1”. 

Ademais, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é assente 

na legitimidade do Município para legislar sobre assunto de interesse local e sobre 

os assuntos concernentes ao bem-estar dos munícipes, como mostram os 

seguintes arrestos: 

“Os Municípios são competentes para legislar sobre questões que respeitem 

a edificações ou construções realizadas no seu território, assim como sobre 

assuntos relacionados à exigência de equipamentos de segurança, em 

imóveis destinados a atendimento ao público. [AI 491.420 AgR, rel. min. 

Cezar Peluso, j. 21-2-2006, 1ª T, DJ de 24-3-2006.]” (RE 795.804 AgR, rel. min. 

Gilmar Mendes, j. 29-4-2014, 2ª T, DJE de 16-5-2014) 

O Município pode editar legislação própria, com fundamento na autonomia 

constitucional que lhe é inerente (CF, art. 30, I), com o objetivo de 

determinar, às instituições financeiras, que instalem, em suas agências, em 

favor dos usuários dos serviços bancários (clientes ou não), equipamentos 

destinados a proporcionar-lhes segurança (tais como portas eletrônicas e 

câmaras filmadoras) ou a propiciar-lhes conforto, mediante oferecimento de 

instalações sanitárias, ou fornecimento de cadeiras de espera, ou, ainda, 

colocação de bebedouros. Precedentes. [AI 347.717 AgR, rel. min. Celso de 

Mello, j. 31-5- 2005, 2ª T, DJ de 5-8-2005.]” (RE 266.536 AgR, rel. min. Dias 

Toffoli, j. 17-4- 2012, 1ª T, DJE de 11-5-2012) 

Não obstante, a proposta, além de dispor sobre normas 

urbanísticas, objetiva a redução de poluição visual, matéria atinente à proteção 

ambiental cuja competência legislativa, nos termos do art. 24, inciso VI, da 

Constituição da República, é concorrente entre os entes da federação. 

O E. Tribunal de Justiça de São Paulo, em casos análogos, entendeu 

que a fixação de normas para a regularização e retirada de fios pelas empresas 

 
1 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito municipal brasileiro. 19. Ed. Atualizada por Giovani da Silva Corralo. São 

Paulo: Malheiros. 2021. P. 455. 
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concessionárias de serviços públicos é matéria de competência do Município por 

visar preservar o interesse local: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Santo André. LM nº 10.320/20 

de 1º-7-2020. Obrigatoriedade para empresas concessionárias ou 

permissionárias que operam com cabeamento aéreo novos procedimento 

que limpem, adequem e eliminem fios excedentes nos postes do 

Município. Usurpação de competência. Violação ao princípio da Separação 

dos Poderes. Ausência de dotação orçamentária. Alegação de violação aos 

art. art. 5º, 25, 47, II, XI, XIV e XIX, 'a', 144 e 176, I e II da CE. – 1. Competência. 

A LM nº 10.320/20 prevê a obrigação de identificação de cabos, 

realinhamento dos fios nos potes e retirada de fios excedentes, sem uso, e 

demais equipamentos inutilizados pelas concessionárias ou permissionárias 

de serviços públicos e prestadoras de serviços que operam com cabeamento 

aéreo (fiação) no município de Santo André. Trata-se de matéria relacionada 

à proteção ao meio ambiente e ao direito urbanístico, que pode ser 

disciplinada pelos Municípios, nos termos do art. 30, I e VIII da Constituição 

Federal, sem adentrar na competência privativa da União para legislar sobre 

telecomunicações (CF, art. 22, IV). – 2. Separação de poderes. A LM nº 

10.320/20 não viola os art. 5º, 'caput' e 47 da Constituição do Estado, pois 

não atribui encargos à Secretaria de Manutenção e Serviços Urbanos, ou a 

qualquer outra secretaria; na parte em que prevê que as empresas serão 

submetidas à fiscalização municipal, não há qualquer atribuição nova, por 

ser atividade decorrente do poder de polícia, que pode ser executada por 

servidores do quadro municipal que já realizam a mesma atividade em 

relação a outras normas de cunho ambiental; não há ingerência nas 

atividades típicas da Administração. No mais, a previsão contida no art. art. 

11, III da LM nº 10.320/20 também não interfere nos contratos de concessão, 

inserido o dispositivo em matéria de polícia administrativa, que pertence à 

iniciativa legislativa comum ou concorrente. Precedentes do Órgão Especial. 

– 3. Dotação orçamentária. Ausência. A LM nº 10.320/20 prevê obrigações 

apenas às concessionárias ou permissionárias de serviço público e às 

empresas prestadoras de serviço que operam com cabeamento aéreo, quais 

sejam, a identificação de cabos, realinhamento dos fios nos potes e retirada 

de fios excedentes, sem uso, e demais equipamentos inutilizados; a 

fiscalização e a aplicação de multas decorrentes desta lei podem ser 

realizadas por servidores do quadro municipal que já realizam tal atividade 
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em relação a outras normas de cunho ambiental, conforme já mencionado, 

não gerando ônus financeiros à administração. Ainda que assim não se 

entenda, é assente o entendimento jurisprudencial de que a falta de dotação 

orçamentários não é causa de inconstitucionalidade de lei, senão de 

inexequibilidade das obrigações no mesmo exercício orçamentário em que 

promulgada. – Ação improcedente.  (TJSP. Direta de Inconstitucionalidade 

2177608-19.2021.8.26.0000; Relator (a): Torres de Carvalho; Órgão Julgador: 

Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 

04/05/2022; Data de Registro: 06/05/2022) 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. LEI Nº 9.339, DE 10 DE MAIO DE 

2017, DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE. OBRIGATORIEDADE DA 

EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA A 

ATENDER AS NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS À OCUPAÇÃO DO ESPAÇO 

PÚBLICO E PROMOVER A REGULARIZAÇÃO E RETIRADA DOS FIOS 

INUTILIZADOS. ALEGADA OFENSA À SEPARAÇÃO DOS PODERES (ARTS. 

5º, 47, II E XIV, E 144 CE) E INVASÃO DE COMPETÊNCIA FEDERAL PARA 

LEGISLAR SOBRE ENERGIA (ART. 22, IV, CF). INOCORRÊNCIA. INICIATIVA 

PARLAMENTAR. POLÍCIA ADMINISTRATIVA. COMPETÊNCIA MUNICIPAL. 

Lei Municipal que "dispõe sobre a obrigatoriedade da empresa 

concessionária de serviço público de distribuição de energia elétrica e 

demais empresas ocupantes de sua infraestrutura a se restringir à ocupação 

do espaço público dentro do que estabelecem as normas técnicas aplicáveis 

e promover a regularização e a retirada dos fios inutilizados, em vias 

públicas". Norma que se refere à determinação de retirada de fios e cabos de 

empresas prestadoras de serviço, quando excedentes ou sem uso ou ainda 

do alinhamento dos postes conforme as normas técnicas, o que tange à 

proteção ao meio ambiente e urbanismo sobre os quais o Município está 

autorizado a legislar ao teor do que dispõe o artigo 30, I, II e VIII da 

Constituição Federal. No julgamento do Recurso Extraordinário n. 581.947, 

Relator o Ministro Eros Grau, o Supremo Tribunal assentou que as 

concessionárias de energia elétrica se submetem às regras de direito 

urbanístico. A norma que obriga a concessionária de distribuição de energia 

elétrica a conformar-se às normas técnicas aplicáveis e a retirar os fios 

inutilizados não repercute em ato de gestão administrativa. Disciplina de 

polícia administrativa sobre a colocação e manutenção de fiação em postes 

não é reservada à iniciativa legislativa do Chefe do Poder Executivo. Princípio 
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da Separação dos Poderes invulnerado. Não usurpa a competência da União 

para legislar sobre energia a lei local que cuida do meio ambiente urbano, 

determinando à concessionária de energia elétrica a conformação aos 

padrões urbanísticos nela estabelecidos. Questão que versa sobre simples 

disciplina relacionada ao planejamento e controle do uso e ocupação do solo 

urbano (art. 30, inciso VIII, da Constituição Federal). Ausência de ingerência 

na área de telecomunicações e seu funcionamento. Atuação dentro dos 

limites do artigo 30, incisos I e VIII, da Constituição Federal. Não 

caracterização, ademais, do vício de iniciativa. Matéria de iniciativa 

concorrente entre o Legislativo e o Executivo. Precedentes do Órgão Especial. 

Matéria que não pode ser tratada como sendo de gestão administrativa, mas, 

sim, como de proteção à urbe, a ensejar o reconhecimento de interesse local, 

que autoriza o legislativo a editar leis, ao teor do art. 30, I, II e VIII da Carta 

Federal. A Constituição de 1988 concedeu especial atenção à matéria 

urbanística, reservando-lhe diversos dispositivos sobre diretrizes do 

desenvolvimento urbano (arts. 21, XX, e 182, CF), sobre preservação 

ambiental (arts. 23, III, IV, VI e VII, 24, VII, VIII, e 225, CF), sobre planos 

urbanísticos (arts. 21, IX, 30 e 182, CF) e, ainda, sobre a função urbanística 

da propriedade urbana. A competência para "instituir diretrizes para o 

desenvolvimento urbano, inclusive, habitação, saneamento básico e 

transportes urbanos" (art. 21, XX, CF) é da União, ao passo que foi atribuída 

aos Municípios a política de desenvolvimento urbano, tendo "[...] por objetivo 

ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o 

bem-estar de seus habitantes" (art. 182, CF). Coube ao Município, então, 

promover o adequado ordenamento territorial, através do planejamento e 

controle do uso, do parcelamento, do funcionamento e da ocupação do solo 

urbano. Ainda que a competência constitucional sobre Direito Urbanístico 

seja da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nestes as 

normas urbanísticas são mais explícitas, porque neles se manifesta a 

atividade urbana na sua maneira mais dinâmica e objetiva. Não se verifica 

afronta ao artigo 25 da Carta Estadual. A lei vergastada "dispõe sobre a 

obrigatoriedade da empresa concessionária de serviço público de 

distribuição de energia elétrica e demais empresas ocupantes de sua 

infraestrutura a se restringir à ocupação do espaço público dentro do que 

estabelecem as normas técnicas aplicáveis e promover a regularização e a 

retirada dos fios inutilizados, em vias públicas", portanto, cria disposições, 

essencialmente, à empresa concessionária e demais empresas ocupantes de 
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sua infraestrutura atuantes no Município de Presidente Prudente, e não ao 

próprio Município. Improcedência do pedido. (TJSP. Direta de 

Inconstitucionalidade 2103766-45.2017.8.26.0000; Relator (a): Alex 

Zilenovski; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo 

- N/A; Data do Julgamento: 08/11/2017; Data de Registro: 20/11/2017) 

Entretanto, a Lei Federal nº 9.472, de 16 de julho de 1997, que 

dispõe sobre a organização dos serviços de telecomunicações, a criação e 

funcionamento de um órgão regulador e outros aspectos institucionais, nos 

termos da Emenda Constitucional nº 8, de 1995, prevê em seu art. 74 que:  

Art. 74. A concessão, permissão ou autorização de serviço de 

telecomunicações não isenta a prestadora do atendimento às normas de 

engenharia e às leis municipais, estaduais ou distritais relativas à construção 

civil. 

Por sua vez, a Lei Federal nº 13.116, de 20 de abril de 2015, que 

estabelece normas gerais para implantação e compartilhamento da infraestrutura 

de telecomunicações, determina em seu art. 4º, incisos II e VIII, que os Municípios, 

no exercício de sua competência, não poderão: “impor condicionamentos que 

possam afetar a seleção de tecnologia, a topologia das redes e a qualidade dos 

serviços prestados”, bem como “comprometer as condições e os prazos impostos ou 

contratados pela União em relação a qualquer serviço de telecomunicações de 

interesse coletivo”. 

A iniciativa é do nobre vereador, nos termos do art. 61 da Lei 

Orgânica Municipal: 

Art. 61 A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 

Vereador, Comissão Permanente, à Mesa Diretora da Câmara, ao Prefeito e 

aos cidadãos, na forma e casos previstos nesta Lei Orgânica. 

O projeto também não impõe o cometimento de uma ação 

administrativa específica e determinada, razão pela qual também não se 

vislumbra vício de iniciativa sob a alegação de que o objeto da proposição estaria 

a invadir a cláusula de reserva da Administração (a qual garante a autonomia de 
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gestão e decisão possuída pelos órgãos administrativos vinculados à estrutura do 

Poder Executivo). 

Ademais, toda lei, quando criada, e independentemente de qual a 

autoridade que tenha desencadeado o seu processo de criação, impõe para a 

Administração Pública (leia-se Poder Executivo), a obrigação genérica de 

fiscalização desta mesma lei. 

Tal necessidade de fiscalização das leis em geral está prevista no 

inciso I do art. 23 da Constituição da República como uma atribuição 

administrativa típica de todos os entes federados. Sendo uma atribuição típica 

essencial de qualquer Administração, não pode, como é óbvio, tal dever de 

fiscalização das leis em geral. Isso sob pena de, em se adotando tal entendimento, 

inviabilizar completamente o desenvolvimento do processo legislativo de 

iniciativa parlamentar. 

Considerando todos esses aspectos, ponderados ademais à luz da 

jurisprudência mais recente, que tem relativizado o antigo entendimento de que 

lei de autoria parlamentar não poderia dispor de forma alguma, de forma direta 

ou indireta, sobre qualquer espécie de ação da Administração, e tem-se como 

razoável concluir que o presente projeto não padece de vício de iniciativa. 

Assim, no que tange a competência e iniciativa, a Procuradoria 

Legislativa da Câmara Municipal, s.m.j., manifesta favorável a regular tramitação 

nesta Casa de Leis. 

II.1 – Da tramitação e votação 

A propositura deverá ser submetida ao crivo da Comissão 

Permanente de Legislação, Justiça e Redação (art. 51, inciso I, alínea “a”, do 

Regimento Interno), de Finanças e Orçamento (art. 51, inciso II, alínea “a”, do 

Regimento Interno) e de Obras, Serviços Públicos e Infraestrutura (art. 51, inciso 

III, alínea “c”, do Regimento Interno. 
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Para aprovação do Projeto de Lei nº 11/2024 será necessário o voto 

favorável por maioria absoluta (art. 150, inciso VII, do Regimento Interno), em dois 

turnos de discussão e votação. 

III – DA CONCLUSÃO 

Após análise, a Procuradoria Legislativa da Câmara Municipal 

OPINA pela possibilidade jurídica da tramitação, discussão e votação do projeto 

de lei ora examinado. 

No que tange ao mérito, a Procuradoria Legislativa não irá se 

pronunciar, pois caberá tão somente aos vereadores no uso da função legislativa, 

verificar a viabilidade ou não da aprovação desta proposição, em especial sobre a 

existência de interesse público, respeitando-se para tanto, as formalidades legais 

e regimentais vigentes. 

Impende destacar, que a emissão do presente parecer não 

substitui os pareceres das Comissões Permanentes, porquanto essas são 

compostas pelos representantes do povo e constituem-se em manifestação 

efetivamente legítima do Parlamento.  

Dessa forma, a opinião jurídica não tem força vinculante, podendo 

seus fundamentos ser utilizados ou não pelos nobres Edis.  

É o parecer, salvo melhor juízo das Comissões Permanentes e do 

Plenário desta Casa Legislativa. 

Juína/MT, 28 de maio de 2024. 

 

Janaína Braga de Almeida Guarienti 
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